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DOUTO JUÍZO DA___VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACEIO-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ ALEXANDRE DE ALMEIDA, Já cadastrado eletronicamente, vem, à 

presença de Vossa Excelência, por sua patronesse infra assinada, com endereço 

profissional constando no rodapé desta, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova 

redação a Lei 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, 

promover 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço para notificações na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º,9º,14º E 15º 

Andares – Centro – Rio de Janeiro, CEP: 20.031-205, pelas razões de fato e de 

Direito a seguir articuladas: 

 

 

I - PRELIMINARMENTE 
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1– DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 

 

Preliminarmente salienta o REQUERENTE, nos termos da Lei 

1060/50, que não possui condições financeiras de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento. Requer e faz jus, portanto, 

ao benefício da GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 

 

"A simples declaração de miserabilidade jurídica por parte 

do interessado é suficiente para a comprovação desse 

estado, nos termos do artigo 4º, § 1º da Lei 1060/50"(STF-

RE 205.029-RS-DJU de 07.03.97). 

 

O art. 98 do CPC prevê o direito à gratuidade da justiça à pessoa 

natural, na forma da lei e nos seguintes termos: 

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 

estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 

custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. 

 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

 

II - os selos postais; 

 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 

dispensando-se a publicação em outros meios; 
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IV - a indenização devida à testemunha que, quando 

empregada, receberá do empregador salário integral, como 

se em serviço estivesse; 

 

V - as despesas com a realização de exame de código 

genético - DNA e de outros exames considerados 

essenciais; 

 

VI - os honorários do advogado e do perito e a 

remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para 

apresentação de versão em português de documento 

redigido em língua estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, 

quando exigida para instauração da execução; 

 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de 

recurso, para propositura de ação e para a prática de 

outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla 

defesa e do contraditório; 

 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores 

em decorrência da prática de registro, averbação ou 

qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de 

decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no 

qual o benefício tenha sido concedido. 

 

Assim, com fulcro no art. 98 do CPC, vem requerer o benefício da 

Justiça Gratuita. 
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II - DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

 Segundo a jurisprudência, qualquer pessoa jurídica credenciada a 

operar com o seguro DPVAT tem legitimidade para figurar no pólo passivo da 

demanda. Neste sentido acosta Jurisprudência referente à presente: 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - AUSÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - 

INDENIZAÇÃO DEVIDA - ILEGITIMIDADE INDIVIDUAL 

DE SEGURADORA REPELIDA - Sendo ela credenciada 

para operar DPVAT, pode ser acionada. Convênio 

particular entre seguradoras estabelecendo consórcio. 

Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação 

oficial. Inteligência do art. 7º da lei nº 6.194/74 com a 

redação da lei nº 8.441/92. Inconstitucionalidade não-

acolhida. (TAPR - AC 0078541900 - 1ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Cunha Ribas - DJPR 04.08.95) 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - AUSÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - 

INDENIZAÇÃO DEVIDA - ILEGITIMIDADE INDIVIDUAL 

DE SEGURADORA REPELIDA - Sendo ela credenciada 

para operar DPVAT, pode ser acionada. Convênio 

particular entre seguradoras estabelecendo consórcio. 

Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação 

oficial. Inteligência do art. 7º da lei nº 6.194/74 com a 

redação da lei nº 8.441/92. Inconstitucionalidade não-

acolhida. (TAPR - AC 0078541900 - 1ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Cunha Ribas - DJPR 04.08.95) 
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 Desta forma, não há que se cogitar de ilegitimidade passiva da 

requerida, sendo qualquer manifestação nesse sentido apenas uma maneira de 

protelar o pagamento do seguro devido ao requerente, obrigando-o a suportar ainda 

mais os ônus de um procedimento que seria desnecessário se a requerida cumprisse 

os mandamentos da lei. 

 

 

III – BREVIÁRIO FÁTICO 

 

Na manhã do dia 18/11/2016 por volta das 05h, como de costume, o 

veiculo da secretaria de saúde que faz o transporte dos pacientes de diálise para 

realizar o tratamento médico, ao passar em frente a fabrica da coca-cola sediada em 

Benedito Bentes, efetuou um freada brusca, ocasionando o acidente em que lesionou 

a parte autora, de forma gravíssima, fraturando a tíbia da perna esquerda e o fêmur 

da perna direito, além de varias escoriações. Segundo o motorista, o que motivou a 

freada teria sido um cachorro que terá atravessado a pista repentinamente, e o autor, 

por estar como passageiro e sem sinto de segurança, teria sido arremessado ao 

corredor do ônibus. 

 

Sendo o autor vítima de acidente automotor, necessariamente atrai a 

aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre por sua carga, a pessoa transportada ou não). 

 

Sendo assim, o autor requereu administrativamente à seguradora o 

pedido de indenização do seguro DPVAT, sob o sinistro de nº 31170321479, o qual 

a indenizou com o valor irrisório de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco 

reais), apesar da gravidade do acidente e das sequelas suportadas até os dias atuais 

além de permanecer paralitico.  
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Inconformado com tamanha arbitrariedade e descaso por parte da ré, 

não restou alternativa ao autor que não seja a de buscar as vias judiciais para ver 

cumprido seu direito garantido por lei. 

 

 

IV – DO DIREITO 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que 

todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 

 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

 

A lei 6.194/74 estabelece também estabelece outras regras para o 

pagamento de Seguro DPVAT, assim disciplinando:  

 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, a alínea "l" nestes termos 

 

Art. 20. l. Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
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parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na 

constância do casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua 

falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento 

será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 

Conselho Nacional de Seguros Privados.  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do seguro. 

 

É salutar trazer à baila, como se posiciona a remansosa e pacífica 

jurisprudência acerca da pretensão em comento: 

 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA 

CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR 

INDEVIDA. Trata-se de ação de cobrança em que a parte 

autora objetiva receber a complementação de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito a título de 

seguro obrigatório DPVAT por invalidez, julgada 
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improcedente na origem. O Superior Tribunal de Justiça 

editou a Súmula nº 474. A partir da edição da orientação 

sumular, descabe qualquer discussão a respeito da 

imprescindibilidade da quantificação das lesões de caráter 

permanente para a apuração do valor devido a título de 

DPVAT nos casos de invalidez permanente, assim como 

da utilização da tabela constituída pela Lei nº 11.945/2009, 

a qual é aplicável inclusive aos acidentes ocorridos antes 

de sua vigência. De acordo com a redação do artigo 3º da 

Lei nº 6.194/1974, a indenização securitária é devida 

quando da existência de invalidez permanente (Apelação 

Cível Nº 70053467692, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado 

em 24/10/2013). 

 

STJ Súmula nº 257 - A falta de pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 

motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

 

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. INDENIZAÇÃO. 

BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DO SINISTRO ATUALIZADO 

MONETARIAMENTE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento de 

que a indenização decorrente do seguro obrigatório - 

DPVAT - deve ser apurada com base no valor do salário 
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mínimo vigente na data do evento danoso, observada a 

atualização monetária até o dia do pagamento. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 

AREsp 221040/SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL 

2012/0175346-8). 

 

 

Desta feita, em decorrência da realidade fática trazida em junção com 

a determinação de nossa legislação vigente acerca da matéria e de nossa 

jurisprudência mais em voga, outra alternativa não resta ao autor, senão ingressar 

com a presente ação, afim de receber o valor correspondente ao complemento do 

seguro DPVAT, calculados com base na data efetiva da liquidação.  

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe: 

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado”.  

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 
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V – DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, pede e requer o autor que Vossa 

Excelência se digne em: 

 

a) conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

ditames da Lei Federal nº 1.060/50 e art 98 do CPC, por ser o autor pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa; 

 

b) a citação da requerida, para comparecer à audiência de conciliação 

e, querendo, apresentar defesa, sob pena de sujeitar-se aos efeitos da revelia; 

 

c) que o Instituto de Medicina Legal seja oficiado para realizar perícia 

na parte autora e fornecê-la no prazo designado por Vossa Excelência, e informando 

a este Juízo o grau de debilidade no percentual de 0% a 100%; 

 

d) julgar procedente a presente demanda em todos os seus termos, 

com a condenação da parte ré ao pagamento da Indenização de seguro obrigatório 

DPVAT, relativo à Integralidade do Valor da indenização (R$ 13.500,00), com juros de 

1% ao mês, contados desde a data do acidente sofrido pelo autor e atualizados à data 

da efetiva liquidação, com supedâneo no art. 3º da Lei 6.194/74; 

 

e) Condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios 

no importe de 20% sob o valor da condenação. 

 

 

O autor declara seu interesse em participar de mutirão de DPVAT. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

direito, em especial pelos documentos que acompanham a inicial. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhetos reais). 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento por ser medida de Justiça! 

 

Palmares, 17 de outubro de 2018. 

 

 

EMANOEL SERAPIÃO PEREIRA JUNIOR 

OAB/PE 14311 

 

 

EMANOEL SERAPIÃO PEREIRA JUNIOR 

Bacharel em direito 
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DECISÃO

Preambularmente, concedo a parte demandante as benesses da 

assistência judiciária gratuita, em respeito as determinações contidas no art. 98 e 99, 

da Lei 13.105/2015 (Código de processo Civil de 2015 – CPC/2015).

Na espécie, em se tratando de cobrança de DPVAT, da qual dificilmente 

as partes transigem antes de realizada a perícia, deixo de designar  audiência prévia de 

conciliação, podendo ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se 

adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos 

processuais e à maior celeridade do processo.

Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial, com a 

finalidade de comprovar o percentual da lesão e o montante que a parte autora faz jus, 

razão pela qual, com base no princípio da celeridade processual e amparado ao artigo 

139 do CPC, passo a flexibilizar o procedimento da causa e adaptá-lo - CPC, art. 139, 

VI e enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do 

procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, 

preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa".

Passo a determinar, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, 
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tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e especializado 

na área para elucidar as questões técnicas, razão pela qual nomeio a médica Dra. 

GERMANA VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, que deverá ser intimada 

via endereço eletrônico germanademorais@gmail.com, telefone celular (82) 

98123-1772,  para apresentar proposta de honorários, cuja perícia será realizada na sede 

deste juízo, a podendo ser realizada em regime de mutirão, em data a ser 

determinada, ocasião em que será discutido o ônus de arca com a verba 

correspondentes aos honorários periciais. No cumprimento da medida, a serventia 

deverá intimar as partes e seus respectivos assistentes técnicos, tendo os últimos o 

direito de acessar e acompanhar todas as diligências e eventuais exames que o perito 

achar necessário à conclusão do trabalho

Desde já, formulo os seguintes quesitos: a) Quais as lesões sofridas pelo 

autor?; c) As lesões decorreram de acidente de veículo?; c) Essas lesões tornam algum 

membro ou função deficiente?; d) Totalmente ou em parte?; e) Em que percentual?; f) 

Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?; g)- A 

incapacidade é temporária ou permanente?; h) Das lesões resultam redução da 

capacidade laboral ou fisiológica?; i) A incapacidade, se parcial, é completa em 

relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?; j) No caso de invalidez parcial 

incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) 

ou residual (10% ou menos)?.

Destarte, cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento, para 

contestar no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de serem considerados verdadeiros os 

fatos aduzidos na inicial, podendo indicar assistente técnico e apresentar outros 

quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo da contestação, aproveitando 

o mesmo prazo para indicação de assistente pela parte autora.

Após, apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem 

sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

audiência de conciliação.

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria 

apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de 

audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me 

conclusos para sentença.

Cumpra-se. 

Maceió , 01 de novembro de 2018.

Gustavo Souza Lima
 Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0409/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Emanoel Serapião Pereira (OAB 14311/PE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0726980-79.2018.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Luiz   Alexandre   de 
 Almeida   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Preambularmente,   concedo   a 
 parte   demandante   as   benesses   da   assistência   judiciária   gratuita,   em   respeito   as   determinações   contidas   no   art.   98 
 e   99,   da   Lei   13.105/2015   (Código   de   processo   Civil   de   2015   -   CPC/2015).   Na   espécie,   em   se   tratando   de   cobrança 
 de   DPVAT,   da   qual   dificilmente   as   partes   transigem   antes   de   realizada   a   perícia,   deixo   de   designar   audiência 
 prévia   de   conciliação,   podendo   ser   postergada   para   momento   posterior   ao   da   perícia,   fazendo-se   adaptações   no 
 procedimento   que   conduzam   à   máxima   efetividade   dos   atos   processuais   e   à   maior   celeridade   do   processo.   Da 
 análise   da   inicial,   já   verifico   a   necessidade   de   prova   pericial,   com   a   finalidade   de   comprovar   o   percentual   da   lesão 
 e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio   da   celeridade   processual   e 
 amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e   adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e 
 enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é   autorizada   pelo   art. 
 139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da 
 causa".   Passo   a   determinar,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de 
 um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para   elucidar   as   questões   técnicas,   razão   pela 
 qual   nomeio   a   médica   Dra.   GERMANA   VELOSO   MACHADO   GUERRA   DE   MORAIS,   que   deverá   ser   intimada   via 
 endereço   eletrônico germanademorais@gmail.com,   telefone   celular   (82)   98123-1772,    para   apresentar   proposta 
 de   honorários,   cuja   perícia   será   realizada   na   sede   deste   juízo,   a   podendo   ser   realizada   em   regime   de   mutirão,   em 
 data   a   ser   determinada,   ocasião   em   que   será   discutido   o   ônus   de   arca   com   a   verba   correspondentes   aos 
 honorários   periciais.   No   cumprimento   da   medida,   a   serventia   deverá   intimar   as   partes   e   seus   respectivos 
 assistentes   técnicos,   tendo   os   últimos   o   direito   de   acessar   e   acompanhar   todas   as   diligências   e   eventuais   exames 
 que   o   perito   achar   necessário   à   conclusão   do   trabalho   Desde   já,   formulo   os   seguintes   quesitos:   a)   Quais   as   lesões 
 sofridas   pelo   autor?;   c)   As   lesões   decorreram   de   acidente   de   veículo?;   c)   Essas   lesões   tornam   algum   membro   ou 
 função   deficiente?;   d)   Totalmente   ou   em   parte?;   e)   Em   que   percentual?;   f)   Das   lesões   resulta   incapacidade   para   o 
 trabalho   ou   incapacidade   fisiológica?;   g)-   A   incapacidade   é   temporária   ou   permanente?;   h)   Das   lesões   resultam 
 redução   da   capacidade   laboral   ou   fisiológica?;   i)   A   incapacidade,   se   parcial,   é   completa   em   relação   à   parte   do 
 corpo   afetada   ou   é   incompleta?;   j)   No   caso   de   invalidez   parcial   incompleta,   a   repercussão   da   lesão   é   intensa   (75% 
 ou   mais),   média   (50%),   leve   (25%)   ou   residual   (10%   ou   menos)?.   Destarte,   cite-se   a   parte   ré,   por   carta   com   aviso 
 de   recebimento,   para   contestar   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   sob   pena   de   serem   considerados   verdadeiros   os 
 fatos   aduzidos   na   inicial,   podendo   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   outros   quesitos   diferentes   dos 
 formulados   por   este   juízo,   no   prazo   da   contestação,   aproveitando   o   mesmo   prazo   para   indicação   de   assistente 
 pela   parte   autora.   Após,   apresentado   o   laudo,   intimem-se   as   partes   para   se   pronunciarem   sobre   o   mesmo,   no 
 prazo   comum   de   10   (dez)   dias   e   informarem   se   têm   interesse   em   audiência   de   conciliação.   Solicitada   por   ambas 
 as   partes   audiência   de   conciliação,   a   secretaria   apraze   a   audiência.   Se   somente   uma   parte   ou   nenhuma   requerer 
 a   realização   de   audiência   de   conciliação,   e   cumpridas   as   diligências   acima   determinadas,   tragam-me   conclusos 
 para sentença. Cumpra-se. Maceió , 01 de novembro de 2018. Gustavo Souza Lima Juiz de Direito" 

           Maceió, 27 de novembro de 2018. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0409/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   03/12/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/11/2018 - Dia Estadual do Evangélico - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Emanoel Serapião Pereira (OAB 14311/PE)  5  07/12/2018 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0726980-79.2018.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Luiz   Alexandre   de 
 Almeida   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Preambularmente,   concedo   a 
 parte   demandante   as   benesses   da   assistência   judiciária   gratuita,   em   respeito   as   determinações   contidas   no   art.   98 
 e   99,   da   Lei   13.105/2015   (Código   de   processo   Civil   de   2015   -   CPC/2015).   Na   espécie,   em   se   tratando   de   cobrança 
 de   DPVAT,   da   qual   dificilmente   as   partes   transigem   antes   de   realizada   a   perícia,   deixo   de   designar   audiência 
 prévia   de   conciliação,   podendo   ser   postergada   para   momento   posterior   ao   da   perícia,   fazendo-se   adaptações   no 
 procedimento   que   conduzam   à   máxima   efetividade   dos   atos   processuais   e   à   maior   celeridade   do   processo.   Da 
 análise   da   inicial,   já   verifico   a   necessidade   de   prova   pericial,   com   a   finalidade   de   comprovar   o   percentual   da   lesão 
 e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio   da   celeridade   processual   e 
 amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e   adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e 
 enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é   autorizada   pelo   art. 
 139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da 
 causa".   Passo   a   determinar,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de 
 um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para   elucidar   as   questões   técnicas,   razão   pela 
 qual   nomeio   a   médica   Dra.   GERMANA   VELOSO   MACHADO   GUERRA   DE   MORAIS,   que   deverá   ser   intimada   via 
 endereço   eletrônico germanademorais@gmail.com,   telefone   celular   (82)   98123-1772,    para   apresentar   proposta 
 de   honorários,   cuja   perícia   será   realizada   na   sede   deste   juízo,   a   podendo   ser   realizada   em   regime   de   mutirão,   em 
 data   a   ser   determinada,   ocasião   em   que   será   discutido   o   ônus   de   arca   com   a   verba   correspondentes   aos 
 honorários   periciais.   No   cumprimento   da   medida,   a   serventia   deverá   intimar   as   partes   e   seus   respectivos 
 assistentes   técnicos,   tendo   os   últimos   o   direito   de   acessar   e   acompanhar   todas   as   diligências   e   eventuais   exames 
 que   o   perito   achar   necessário   à   conclusão   do   trabalho   Desde   já,   formulo   os   seguintes   quesitos:   a)   Quais   as   lesões 
 sofridas   pelo   autor?;   c)   As   lesões   decorreram   de   acidente   de   veículo?;   c)   Essas   lesões   tornam   algum   membro   ou 
 função   deficiente?;   d)   Totalmente   ou   em   parte?;   e)   Em   que   percentual?;   f)   Das   lesões   resulta   incapacidade   para   o 
 trabalho   ou   incapacidade   fisiológica?;   g)-   A   incapacidade   é   temporária   ou   permanente?;   h)   Das   lesões   resultam 
 redução   da   capacidade   laboral   ou   fisiológica?;   i)   A   incapacidade,   se   parcial,   é   completa   em   relação   à   parte   do 
 corpo   afetada   ou   é   incompleta?;   j)   No   caso   de   invalidez   parcial   incompleta,   a   repercussão   da   lesão   é   intensa   (75% 
 ou   mais),   média   (50%),   leve   (25%)   ou   residual   (10%   ou   menos)?.   Destarte,   cite-se   a   parte   ré,   por   carta   com   aviso 
 de   recebimento,   para   contestar   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   sob   pena   de   serem   considerados   verdadeiros   os 
 fatos   aduzidos   na   inicial,   podendo   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   outros   quesitos   diferentes   dos 
 formulados   por   este   juízo,   no   prazo   da   contestação,   aproveitando   o   mesmo   prazo   para   indicação   de   assistente 
 pela   parte   autora.   Após,   apresentado   o   laudo,   intimem-se   as   partes   para   se   pronunciarem   sobre   o   mesmo,   no 
 prazo   comum   de   10   (dez)   dias   e   informarem   se   têm   interesse   em   audiência   de   conciliação.   Solicitada   por   ambas 
 as   partes   audiência   de   conciliação,   a   secretaria   apraze   a   audiência.   Se   somente   uma   parte   ou   nenhuma   requerer 
 a   realização   de   audiência   de   conciliação,   e   cumpridas   as   diligências   acima   determinadas,   tragam-me   conclusos 
 para sentença. Cumpra-se. Maceió , 01 de novembro de 2018. Gustavo Souza Lima Juiz de Direito" 
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           Maceió, 28 de novembro de 2018. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. AR DIGITAL - Carta - Citação - Monitória - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum 
Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO

Autos n° 0726980-79.2018.8.02.0001 - Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Luiz Alexandre de Almeida
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Através da presente carta, fica Vossa Senhoria CITADA para, querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, podendo indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos 
diferentes dos formulados por este juízo, no prazo da contestação, aproveitando o mesmo prazo para indicação de assistente pela 
parte autora.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

12ª Vara Cível da Capital, 17 de janeiro de 2019. Cláudia Torres de Moraes  Escrivã
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA 12 VARA CÍVEL DA CAPITAL  

 

 

PROCESSO N°  0726980-79.2018.8.02.0001 

 

 

                                               Germana Veloso Machado Guerra de Morais, na 

qualidade de PERITA MÉDICA DO JUÍZO, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, 

 

- Considerando os gastos necessários para a realização de Perícia Médica 

(locação de consultório, comunicações com as parte, transporte e tempo 

técnico profissional dispensado); 

- Considerando a necessidade de análise processual, estudo clínico do caso, 

revisão da literatura e complexidade da causa; 

 

 Vem, à elevada presença de Vossa Excelência, apresentar proposta de 

honorários perícias no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). De acordo com o 

novo CPC Art. 465 parágrafo 4º, requer que os 50% dos honorários sejam 

depositados antes da realização da perícia e o restante na entrega do laudo 

pericial. 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Dra. Germana Veloso Machado Guerra de Morais 

Perita Médica Oficial  
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2564536- C3/ 2019-00428/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACEIO/AL 

  

Processo: 07269807920188020001 

  

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ ALEXANDRE DE ALMEIDA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/01/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

19/01/2017 após 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 18/11/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE O BOLETIM 

DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO DE FLS. 25, NÃO INFORMA QUE LESÃO FOI DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRÂNSITO E SIM UMA ACIDENTE CASUAL, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ 

PERMANENTE.  

 

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE PROVAR O NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A 

SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR FICAR INDIFERENTE A 

ESTES DOCUMENTOS.  

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O SUPOSTO ACIDENTE NOTICIADO, 

CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A PRESENTE DEMANDA 

DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 487, INCISO I, DA LEI 

PROCESSUAL CIVIL. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual fora realizado o primeiro atendimento da vítima, e 

seja expedido ofício também a Delegacia de Acidentes e delitos de Trânsito na qual fora registrada a ocorrência 

a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do 

depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/11/2016. Frisa-se que houve pagamento administrativo na no valor de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Certo é que, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que decerto deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Requer ainda, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento 

no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a invalidez e 

o suposto acidente noticiado. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono NADJA ALVES 

WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº 5624 - OAB/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MACEIO, 12 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos porSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ ALEXANDRE DE ALMEIDA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da 

comarca de MACEIO, nos autos do Processo nº 07269807920188020001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
72

69
80

-7
9.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

32
52

A
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

D
JA

 A
LV

E
S

 W
A

N
D

E
R

LE
Y

 D
E

 M
E

LO
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
02

/2
01

9 
às

 1
5:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
19

70
03

62
40

0 
   

 .

fls. 50



������������	�
��������
�����������

��	���������������

��������������� !���!����"��!�

#���$�	���%�$��#���$�	���&��	�������������#�'����(((���

)���*�� ���������� !���!����"��!�

!�����+������� �,�������(

 ��
	�-�� � )���!��

.	�+
	���	�

��/0���)�#1�!��#� �#2�1

.	�-���3�4�#����	3�4


56789:;:8<�=>?�@86<A;�?:�68<<8<�9?BC<A98<D�;�;E?9A>9;�F8�G?FCF8�F?�C6F?6CH;IJ8K

L;9;�;@8:G;6M;9�8�<?>�G98@?<<8D�;@?<<?�8�<CA?�NNNK<?B>9;F89;OCF?9K@8:KE9D�8>�OCB>?�G;9;�;�PQR
SLTQU�VWVV�VXX�YX�VZK

L;9;�7;H?9�;�@86<>OA;D�A?6M;�?:�:J8<�8�6[:?98�F8�<C6C<A98�?�8�RL\�F8�E?6?7C@C]9C8K�Q8�FCBCA;9
=>;O=>?9�>:�F?<<?<�6[:?98<�68�<CA?�NNNK<?B>9;F89;OCF?9K@8:KE9D�6J8�>ACOCH?�E;99;<D�G86A8<�8>
A9;I8<K

>̂A9;<�C6789:;I_?<�C:G89A;6A?<�<8E9?�8�<?>�G?FCF8�F?�C6F?6CH;IJ8̀

a �̂G9;H8�G;9;�9?@?EC:?6A8�F;�C6F?6CH;IJ8�b�F?�;Ab�cV�FC;<K�S>9;6A?�;�;6]OC<?�F8�<?>�G?FCF8D
G8F?:�<?9�<8OC@CA;F8<�F8@>:?6A8<�8>�C6789:;I_?<�@8:GO?:?6A;9?<K

a d>;6F8�C<<8�8@899?D�8�G9;H8�F?�cV�FC;<�b�C6A?998:GCF8�?�<?�9?C6C@C;�;�G;9AC9�F;�;G9?<?6A;IJ8
F8<�F8@>:?6A8<�8>�F;<�C6789:;I_?<�@8:GO?:?6A;9?<K

a �̂T;O89�F;�B;9;6AC;�b�F?�ef�YcKgVVDVV�G;9;�;�h;A>9?H;�i89A?D�;Ab�ef�XKjVVDVV�G;9;
9??:E8O<8�F?�F?<G?<;<�:bFC@;<�G;9;�;�h;A>9?H;�SQiPD�?D�G;9;�h;A>9?H;�F?�56k;OCF?HD�b
G98G89@C86;O:?6A?�;8�B9;>�F;�O?<J8�<879CF;�?D�6;�789:;�F;�O?CD�G8F?�;O@;6I;9�8�OC:CA?
:]lC:8�F?�ef�YcKgVVDVVK

QUmhnô`
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ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, IX, do Provimento n.º 
13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas, fica a parte autora 
intimada, por seu advogado(a), para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a 
contestação e/ou documentos, com especial atenção às preliminares e aos fatos 
extintivos, impeditivos ou modificativos, acaso suscitados na defesa.

                                                     Maceió, 14 de fevereiro de 2019

Aristéa Duarte Lima Cavalcanti
Analista Judiciário
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0066/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Emanoel Serapião Pereira (OAB 14311/PE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   IX,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   fica   a   parte   autora   intimada,   por   seu   advogado(a),   para   se   manifestar, 
 no   prazo   de   15(quinze)   dias,   sobre   a   contestação   e/ou   documentos,   com   especial   atenção   às   preliminares   e 
 aos fatos extintivos, impeditivos ou modificativos, acaso suscitados na defesa." 

           Maceió, 14 de fevereiro de 2019. 
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 Certidão - Processo 0726980-79.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   19/02/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 06/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Emanoel Serapião Pereira (OAB 14311/PE)  15  14/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   IX,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   fica   a   parte   autora   intimada,   por   seu   advogado(a),   para   se   manifestar, 
 no   prazo   de   15(quinze)   dias,   sobre   a   contestação   e/ou   documentos,   com   especial   atenção   às   preliminares   e 
 aos fatos extintivos, impeditivos ou modificativos, acaso suscitados na defesa." 

           Maceió, 15 de fevereiro de 2019. 
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